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                ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

                MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS 

                CPL – Comissão Permanente de Licitações 

                

 

ATA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003/2022 - FMS 

 

ATA Nº 01 

 

Processo Licitatório nº 0004/2022 – FMS 

Pregão Eletrônico nº 0003/2022 – FMS 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de 

uso de software de registro eletrônico e gestão em saúde do fundo municipal da 

saúde, nas unidades de atendimento, mobilidade para ACS e agentes de endemias 

com execução de serviços técnicos em manutenção (corretiva, adaptativa e 

evolutiva), atualização, suporte técnico, consultoria técnica, customização, 

incluindo acompanhamento e suporte conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento, Tudo conforme as normas vigentes 

no país e as condições estabelecidas no presente edital completo e anexos. 

 

 

Aos vinte e três dias do mês de Fevereiro do ano de DOIS MIL E VINTE E DOIS, 

às 09:00 horas, O MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ nº 83.074.294/0001-23, através do Fundo 

Municipal e Saúde, com sede na Rua do Comércio, 780, nesta cidade de Rio das 

Antas/SC, neste ato representado pelos Membros da Comissão de Licitação, 

nomeados pelo Decreto nº 118/2021 de 13 de Agosto de 2021, no uso de suas 

atribuições, REUNIRAN-SE para julgamento do processo acima mencionado, como 

segue: 

 

 CREDENCIAMENTO / ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

 

Na presente sessão, referente ao objeto acima especificado, constatou-se que 

até o horário regulamentar para cadastro das propostas no sistema do pregão 

eletrônico BLL, ou seja, até as 08:00 horas do dia 23/02/2022 apenas 1 (uma) 

empresa interessada cadastrou-se, assim procedemos com o procedimento normal 

de pregão eletrônico. 

 

Cabe mencionar que foi dado publicidade ao presente processo, sendo: 

 Mural átrio da prefeitura;  

 Site oficial do Município; 

 Diário Oficial do estado-DOM; 

 Jornal de circulação regional; 

 Encaminhado E-mail a possíveis interessados. 

 

Ato contínuo o Presidente e demais membros da Comissão, após o prazo legal 

para apresentação de lances ou possíveis descontos, constataram que não houve 

movimentação no processo sendo que a empresa única participante foi declara 

vencedora provisoriamente, passando neste momento para análise da DOCUMENTAÇÃO 

DE HABILITAÇÃO. 

 

Após a análise da documentação da única empresa participante, constatou-se que 

a mesma apresentou a documentação obrigatória para HABILITAÇÃO de forma 

insuficiente, onde a Comissão Inabilitou a empresa: NTI – NEGÓCIOS, TECNOLOGIA 

& INIVAÇÕES EIRELI pelo seguinte motivo: 
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Motivo: Apresentação de atestados de Capacidade Técnica com data superior a 30 

(trinta) dias, exigência Letra “I” e não apresentou a declaração letra “J” 

declarações, dos documentos obrigatórios para Habilitação. 

  

Assim diante de todo o exposto, o Pregoeiro e demais membros sugerem revisão 

no TERMO DE REFERÊNCIA, com objetivo de verificar possível motivo da 

participação de apenas um interessado. 

 

Observação: O pregoeiro deixa o registro que em mensagens enviadas no sistema, 

não houve nenhuma resposta por parte da empresa e que o sistema (BLL) constava 

0/1 participante, concluímos que por algum motivo a empresa adicionou sua 

proposta e a documentação, mesmo que de forma irregular, mas não acessou mais 

o sistema. 

 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que segue assinada pelo 

Presidente e demais membros, para posterior republicação se for o caso. 

 
“Esta ATA não Contém emendas, rasuras ou entrelinhas, no caso de existência tornará nula” 

 

Rio das Antas (SC), 23 de Fevereiro de 2022. 

 

 

 

Ademir A. Ferrarin                     Juliana N. dos Passos Coscodai 

Decreto nº 118/2021                    Decreto nº 118/2021       

P r e g o e i r o                      Membro efetivo da equipe de Apoio   

 

 

 

Leonardo Pereira 

Decreto nº 118/2021 

Membro efetivo da equipe de Apoio 

 

 

Segue Print da tela para melhor entendimento. 

 

 


